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í. coNDrçÕEs GERATS DA CONTRATAçÃO

1.í DeÍinição do Objeto

Contratação de REFORMA DA SECRETARIA iruNlClPAL DE EDUCAçÃO - RIACHÃO DO

DANTAS, localizada na RUA CORONEL DANTAS MARTINS, RIACHÃO DO
DANTAS/SE, estado de Sergipe, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e
exigências estabelecidas neste instrumento.

í.2 Natureza do Objeto

X oura

Toda atividade estabelecida, por fo,ça de lei, como pivativa das píoíssôes de arquiteto e engenhei@ que

ímplíca inteNençâo no meio ambienle por meio de um conjunto hatmónico de açÕes que, agregadas,
fomam um tdo que inova o espaço íisico da naturcza ou acaflêta altenção subslancial das caracledsticas
originais de bem imóvel).

Item Especificação Cat. Serviço Unidade Quantidade Valor Total

REFORMA DA
SECRETARIA

MUNlCIPAL DE
EDUCAÇÃO -
RIACHAO DO

DANTAS

Obra m2 182,02m' R$ 192.470,31

E Serviço de Engenharia

Toda atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter delerminada utilidade, intelectual ou mateial,
de interesse para a Administração e que, não enquadradas no conceito de obra a que se reÍerc o inciso Xll
do caput deste a igo, sáo estaberecidas, por força de lei. como prívatívas das pro,rssóes de arquiteto e

engenheiro ou de técnicos especializados, qu6 compreendem:

Rua [tanoel Machado Aragão, n" 130 na Rodovia Riachão do Dantas/ tagarto na cidade de Riachão do Dêntas/SE - CEP

49.320-000, CNPJ no. 13.107.180/0001-52 E-mail: gâbinete@riachaododantas.se.govbÍ
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Todo seviço de engenhaia que tem por objeto açóes, objetivamente padronizáveis em
temos de desempenho e qualidade. de manutenção, de adequaçÁo e de adaptação de
bens móveis e imóveis, com preseryaçáo das cancterlsticas oÍiginars dos ben§;

E Serviço Especial de Engenharia

Aguele que, por sua alta hetetqeneidade ou complexidade, não pode se enquadrar na
deÍinição de Se,viço Comum de Engenhaia.

í.3 Vigência da Contratação

1.4 Prazo de Execução

't .4.1 Conforme cronograma físico-financeiro acostado a este instrumento, a empresa
contratada terá o prazo de 06 (SEIS) mêses pâra executar os serviços a partir da Ordem
de Serviços a ser expedida pela Secretaria solicitante, podendo ser prorrogáveis por igual
período, desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços
permaneçam vantajosos para a Administração, conforme previsto no art.84 da Lei Federal
no 14.13312021 .

2. FUNDAMENTAçÃO E DESCRTÇÃO DA NECESSTDADE DA CONTRATAçÃO

2.1 A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada
em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares - ETP, apêndice deste Termo
de Referência.
2.2 O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual (Ano: 2026),
conforme consta das informações básicas deste Termo.
2.3 Localização da Obra: Rua Coronel Dantas Martins, Riachão do Dantas/SE.
2.4 Mapa ou Croqui da Localização da Obra

Rua Manoel Machado Arà9ão, no 130 na Rodor'ia Riachão do Dantas/ Lagarto na cidade de Riachão do Dantas/SE - CEP

49.320-m0, CNPJ no. 13.107.180/m01-52 E-mail: gabinete@riadlaododantã6.se.gov.br
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1.3.1 O prazo de vigência da contratação é de 12 (DOZE) meses a contar da assinatura
do contrato, podendo ser pronogáveis por igual período, desde que a autoridade
competente ateste que as condições e os preços permaneçam vantajosos para a
Administração, conforme previsto no art.84 da Lei Federal no 14.13312021 .

1.3.2 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação
à vigência da contratação.

2.4.1 Foi apresentado o mapa do local onde serão feitos os serviços com a indicação dos
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2.4.1 Foi apresentado o mapa do local onde serão feitos os serviços com a indicação dos
principais pontos de referência de forma que foi possível compreender onde se localiza a
área de intervenção em relação à área urbana. Consta no documento as coordenadas
geográficas do local. O mapa está no projeto de localização em anexo.

3. DESCRTçÃO DA SOLUçÃO COUO TODO CONSTDERANDO O CrCLO DE V|DA
DO OBJETO (MEMORTAL DESCRTflVO)

A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico especÍfico
dos Estudos Técnicos Preliminares (ETP), apêndice deste Termo de Referência.

3.1 Objetivo da Obra

REFORMA DA SECRETARIA i'UNICIPAL DE EDUCAÇÃO. R]ACHÃO DO DANTAS.

S.2Localização da Obra

Rua Coronel Dantas Martins, Riachão do Dantas/SE.

3.3 Descrição dos elementos

REFORMA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÂo - RIACHAO DO DANTAS =
SERVIÇOSr

01

01.001

01.002

02.001

02 002

ADTIINISTRAçÃO LOCAL

Equipê Dirigente

Manutenção do Canteiro

SERVIçOS PRELIMINARES

Placa de obra em chapa ap galvanizado,
instalada - Rev 02_01f2022

DemoliÉo de alvenaria dê bloco ceÍâmico
e=0,09m - revestida

RemoÉo de portas, de forma manual, com
reãproveitamento

UNID

un

un

OUANT

1,00

1,00

PREçO
UNIT

R$
6.062,30

R$
2.924,76

02

m2

m3

m2

6,00 R$ 476,62

6,54 R$ 39,01

02.003 19,25 R$ 17,51

Rua l"lanoel Machado Aragão, no 130 na Rodovia Riachão do Dantas/ Lagarto na cidade de Riachão do Dantas/SE - CEP

49.320-000, CNPI no. 13.107.18010001-57, E-mail: gabinete@riachaododantas.se.gov.br
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02.0M

02.005

02.007

02 008

02.009

Demolição de piso cerâmico ou ladÍilho

DeÍnoli(Éo dê fonos

Chapisco em parede com argamassa tÍaço t1
- I :3 (cimento / areia) - Revisado 08/2015

m2

m2

m2

182,02

182,02

R$ 18,'r9

RS 10,37

02.006 Demoliçâo de reboco

Remoçáo de vaso senitário

lnstalaçâo provisória de energia elétrica,
aerea, tÍifasica, em poste galvanizado,
exclusive fomecimento do medidor
LigaÉo Predial de Água em Passeio, com
fomêcimento de mateÍial, inclusive
hidrômetro, c./tampe de concreto - Rev
03 10n022

03.001

ALVENARIA DRYWALL
Parede com sistema em chapas de gesso
para drywell, uso intemo, com uma face
simples e outra face dupla e êstrúura
metálica com guias duplas para paredes com
área líquida menor que 6 m2, com vãos.
al _0712023-I's
Reboco ou emboço intemo, de teto, com
ergemassa traço t6 - 1:2:10 (cimênto / cal i
areia), espessura 1,5 cm

Aplicação manual de gesso sanefeado (com
taliscâs) em paredes com É direito duplo,
espessure de t,scÍn. ef_031202303.003

un

un

un

165,58 RS 11,46

2,00 Rs 16,78

1,00
R$

2.180,50

1,00 R$ 610,39

127,62 R$ 286,85

184,00 RS 46,88

255,24 RS 80,93

184,00 R$ 8,87

03

m2

m2

m2

mz

04 COBERTURA

Rua Manoel Machado Ardgão, no 130 na Rodovia Riacàão do Dantas/ Lagarto na cidade de Riachão do Dantas/SE - CEP

49.32G000, CNPJ no. 13.107.180100ol-57, E-mail: gabinete@riaóaododantas.se.gov.br

03 004

03.002
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00104

Forro de pvc, em réguas de í 0 ou 20 cm,
aplicado, inclusive estrutuÍa para fixaçáo
(pêÍfis em PVC) marca Araforros ou similar,
instalado - Rev 06 1012021

ESQUADRIAS

m2

m2

m2

2

un

Porta em madeira compensada (canela), lisa,
semi-ôca, 0.80 x 2.10 m, inclusive batente e

exclusive puxado r-Rev01 10/2021
Janela de alumínio de coner com 2 folhas
para vidros (vidros inclusos), batente/
rêquadro 6 a 14 cm, ecabamento com
acetato ou brilhante, fixação com parafuso,
sem guamição/ alizar, dimensóes 100x120
cm, vedaÉo com silicone, exclusive
contramarco

Basculante em alumínio, cor N/P/B, moldura-
vidro, tipo convencional ou pivotante,
exclusive vidro

003 86R$ 887

002 21862

- ----:'
:

:

:

4,56:m2

m2003

004

05

05 * ?_,

7 2 RS 469

R$ 576, 08

PAVIMENT

Polimento de piso de alta resistência

EnceÍamenlo de piso de alta resistência

06.001 1 0282

182,02

'7F

2

R$

ip6,0q? (existente) m2 R$ 40

Rua llanoel Machado Amgão, n" 130 na Rodovia Riachão do Dantas/ Lagarto na cidade de Riachão do Dantas/SE - CEP

49.320-000, CNPJ no. 13.107.18O10001-57, E-mail: gabinete@íachaododantas.se.gov.br

l) FUrUFô É ^O{rí 
c a.loÊâr

05

Porta em vidro têmperedo 10mm, inmlor,
inclusive íenagens de Íixação e instalaÉo,

1 R$

1

06
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HIDRAULICO BANHEIRO

Vaso sanitario cy'caixa de descarga acoplada,
linha saveiro, CELITE ou simllar, o/ engate

assento universal AMANCO ou similar un R$ 630,30

Cuba de louça de embutir (oval ou circular)
inclusive sifão cromado, válvula cromada

646 16

Barra de apoio, para vaso sanitário, dupla,
articulada, diÍeita ou esquerda. em aço inox, RS
L= 70cm d=1 114" 1.074
Revestimento cerâmico para piso ou pârede,
30 x 44 cm, Biancogres, linha Oviedo Puro,
branco, aplicado com argamassa
industrializada ac-ii, reiuntado, exclusive

de base ou 25 19

2

07.002

07.003

00

00UN

004un

004

005

07

07

u 11R$ 93
Pia de cozinha com bancada em mármore
bÍanco, dim 1.00x0.60, com 0'l cuba de aço
inox, sifão cromado, váfuula cromade,
tomeira em aço inox, concretada e
assentada. Rev 02
Alvenaria de vedação de blocos cerâmicos
furados na hoÍizontal de 9x19x19 cm
(espessura I crn) e aÍgâmâsse dê
assentamento com preparo manual.
aÍ 12n02'l

Reboco ou emboço intemo, de parede, com
ârgamessâ trâço tG - 1:2:10 (cimento / cal /

001

R$
1.435 11

07.006 m2 7 00 R$ 98081

07.007 areia ra1 5cm

41

m2

un

07.008 mz 00 RS 8,87

Rua Manoel Machado Aragão, n" 130 na Rodovia Rjadrão do Dantas/ LagErto na cidade de Riachão do Dantas/SE - CEP

49.32G000, CNPI no. 13. 107.180/0001-52 E-mail: gabinete@riachaododantas.se.gubr

É ^t]u r c ÂôoraÀ

para pia e enqate cromado

I

I

I

Chapisco em parede com argamassa traÇo t'l
- 1:3 (cimento / areia) - Revisado 08/2015

--t-

:

:

- -1{qi- R$ 41,50
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8 00 414

2 00 RS 27 84

I

J

m2 14,00 R$ 13,8407.009

EmassamenÍo com massa látex, aplicação
em parede, ume demão, lixamento manual.
aÍ Ul2O23

08 ELÉTRICA

Ponto de luz em teto ou parede, com
eletroduto pvc ríqido êmbúido O 3/4" un08.001

08.002
Tomada dupla, de embutir, para uso geral,
2P+T, ABNT, 1OA

un08.003
Tomadâ para uso geÍal, 2p + t, ABNT, de
sobrepor, 20 A, com Õeixa, "Sistema X"

pt08.004

Ponto de tomada 3p para ar condicionedo até
3000 va, com eletroduto de pvc rígido
embutido O 3/4", incluindo conjunto
astop/30a-220v, inclusive ateÍramento

m RS 9,9300432,08.005
Cabo de cobre flexível isoledo, seçáo
2,smm'z,4501750v I 70"c

08.006
Cabo de cobre flexível isolado, seção 4mm2,
45Ol 75Ov I 7O'c

m08.007
Cabo de cobre flexivel isolado, seção 16mm2,
4501 750v l1O"c

m08.008
Cabo de cobre isolado HEPR (XLPE),
flexivel, 25mm':, 1kv / 90" C R$ 42 79

Rua Manoel Machado Aragão, no 130 na Rodovia RiadÉo do Dantas/ Lâgarto na cidade de Riachão do Dantas/SE - CEP

49.320-@0, CNPJ no. 13.107.18O1OOOL-57, E-mail: gabin€te@íachaododantas.se.goi.br

376,50;. 28-.,0-q --B$

l.

. qn , _i 59'0"9. ,B$ qqlgs

6,00 R$ 50,82

48,q

i

I
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R$ 77

00 981 04

546700

,|

00 R$ 2s 12

08.009
Eletroduto de pvc rigido roscável, diâm =
20mm (112"\ m

m

J R$ 14 52

08 010
ElêtÍoduto de pvc rígido roscável, diâm =
75mm (2 1D")

08.011
Luva para eletroduto de pvc rigido roscável,
diâm = 20mm (1/2") un R$ 1,904,00

Luva para eleúoduto de pvc íígido roscável,
diâm = 75mm (2 12")08.012 un 10,00

08.013
Curva para êlêtroduto de pvc rigido rosúvel,
diâm = 20mm (112") un RS 6,581 ,00

08 014
Curva paÍa eletroduto de pvc rígido roscável,
diâm = 75mm (2 1/2") un

08.015

Quadro de distribuição de embúir, em chapa
de aço, para até 36 disjuntores, coín
banamento, padrâo DlN, exclusive
d isiuntores un

08.0í6

Disiuntor termomagnetico monopolar 20 A,
padrão DIN (Europeu - linha branca), curva
C, corrente sKA un

08.017

Disiuntor termomagnético monopolar 25 A,
padrão DIN (linha branca), curva de disparo
B, conente de intenupÉo sKA, Íeí.: Siemens
5 SX1 ou similar. un

08.018
Disiuntor termomagneüco monopolar 32 A,
padrâo DIN (Europeu - linha brance) un 2,O0 R$ 26,11

Rua Manoel Machado Aragão, n" 130 na Rodovia Riachão do Dantas/ Lagarto na cidade de Riachão do Dantas/SE - CEP

49.320-000, CNPJ no. 13.107.180i0001-52 E-mail: gabinete@riachaododantas.se.gov.br

36,00 R$ 58,23t

I

I
It-

9,oq. tsS2§,11t-
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94110R$004

70

83841

1 00 29R$ 27

08.019
Disiuntor termomagnetico bipolar '16 A,
padráo DIN (Europeu - linha branca) UN

Disjuntor termomegnetico bipolar 25 A,
pâdrão DIN (Europeu - linha brence), conenlê
5KA08.020 UN

Disiuntor termomagnetico bipolar 70 A,
padrão DIN (Europeu - linha branca), curva
C, corrente sKA UN08.021

i
I

I

I
Quadro de medição bifásica (de 6 a 10 kva)

08.022 com caixa em noril. Rev 03 un

Hâste cobreade coppêMeld p/atenamento d=
5/8" x 2,40m08.023 un

08.024

Conector grampo metálicô tipo olhal, pare
spda, para haste de aterramento de 3/4" e
cabos de 10 a 50 mm2 - fomecimento e
instalaÇão. af 0812023 un

ElelÍoduto flexível conugado, pvc, dn 25 mm
(3/4"), pera circuitos terminais, instalado em
forÍo - fornêcimento e instalaÇão. af 031202308.025 m 128,00

08.026

Eletroduto flexível corrugado, pvc, dn 32 mm
(1"), para circuitos terminais, instalado em
forro - fornecimento e inslalaçáo. af O3f2o23 m

un

Caixa de inspeçáo para atenamento, circular,
em polietileno, diâmetro intemo = 0,3 m.
aÍ 1212020

Caixa de passagem pvc, 4" x 2", embúir,

08.027

08.028 uto - Rev 01 un í 15 00 R$ 18

Rua Manoel Machado Aràgão, n" 130 na Rodovia Riachão do Dantas/ Lâgarto na cidade de Riachão do Dantas/SE - CEP

49.32G000, CNPJ no. 13.107.180/0001-57, Ê-malli gabinete@riachaododantas.se.gov.br

4,qq E§ 64,24

í,00 Rs 125,

i
I

i

-f_--t-

1p9._ 8§_597-:4-3-

85,0q E$ 24,4e

R$ 54,04
i-

I
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Total sem BDI
Total do BDt
Total sem BDI

155.2í9,66
37.250,65

192.470,31
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R$ 15

o 49

77R$ 46

RS
2.661 39

Caixa de passâgem pvc, 4" x 4" cm, embutir,
p/eletrodúo UN 54,00 R$ 20,91

08.030 Fomecimento de Íita isolante no 33

08.031 1,00

08.032 lnterruptor 01 seÇão simples UN 12,00

08.033 lnterruptor 02 seÇÕes simples

08.034

2,0008.035
Fornecimento e assentamenlo de luva de
ferro qafuanizado de 2 112" UN

09 SERVIÇO FINAL

1,00

Rua Manoel Machado Ardgão, no 130 na Rodovia Riachão do Dantas/ Lagarto na cidade de Riachão do Dantas/SE - CEP
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3.4 Quadro de áreas

REFORITIA DA SECRETAR]A MUNICIPAL DE EDUCAçÃO - RIACHÃO OO
DANTAS, Iocalizada na RUA CORONEL DANTAS MARTINS, RIACHÃO DO
DANTAS/SE, conforme objeto do edital de Licitação, são:

REFORMA DA SECRETARTA MUNTCTPAL DE EDUCAçAO -
RÁCHÃO DO DANTAS

Item Item
Área total 182,02m2

4, ESTIMATIVA DOVALOR DA CONTRATAçÃO

4.í Anexo l - Planilha Estimativa de Custos e Formação de Preços

O preço global estimado para a preslação dos serviços é de R$ R$ í92.470,31
(Cento e noventa e dois mil, quatrocentos e setenta reais ê trinta e um centavos),
conforme planilha orçamentária em anexo. Ressalvando que se trata de valor teto, não
sendo permitido que as licitantes ultrapassem os valores unitários assim como o valor
global do orçamento de referência.

Neste valor estão incluídos todos os custos, impostos, taxas, tributos, encargos
sociais e trabalhistas e outros que, direta ou indiretamente, decorram da execução da
obra, sem inclusão de expectativa inflacionária ou encargos financeiros.

O orçamento detalhado foi elaborado com base na sequência executiva
apresentada no memorial descritivo e considerando as especiÍicações técnicas. Todos os
itens apresentados foram veriÍicados os quantitativos e custos unitários, por isso não
foram usadas unidades genéricas tais como verba (vb), global (gb), hora máquina ou hora
homem.

Foram utilizadas reÍerências de conhecimento público, disponíveis para o objeto
proposto, estando o custo unitário limitado, conforme Lei de Diretrizes Orçamentária, à
mediana do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e índices da Construção Civil -
SlNAPl. Com isso, o orçamento deverá ser executado com base nas Tabelas do
SINAPI/CEF e ORSE (Cehop/SE). O detalhamento do orçamento foi suficiente para
permitir uma medição precisa de cada parte do objeto a ser executado.
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A planilha de orçamento foi composta pelas colunas: item, código de referência
SINAPI/SICRO/ORSE, discíminação dos serviços, unidade, quantitativos, preços
unitários sem e com BDl. No cabeçalho contém as informaçôes do objeto conveniado,
BDI (diÍerenciado para insumo e serviço), mês / ano da planilha de referência
SINAPUORSE, em conformidâde com o Estado onde será executada a obra.

No que tange à elaboraÉo do orçamento dos serviços, foi uülizada a tabela de
custo de referência SINAPI (SERGIPE): DEZEMBROr2O2S, para o Estado de SERGIPE,
e ORSE (SEINFRA§ERGIPE): DEZEMBRO/2025.

A alternativa adotada foi a SEM DESONERAÇAO, pois tornou-se a mais vantajosa
para esta Administração Pública, uma vez que a meta estipulada alcançou uma maior
área a ser beneficiada.

Para a formação de custo de referência da Administração Local, utilizar como
referência o Manual de Custos de lnfraestrutura de Transportes Volume 8 (Administração
Local), bem como para a formação de custo de referência de mobilização e
desmobilização, utilizar como referência o Manual de Custos de lnfraestrutura de
Transportes Volume 9 (mobilização e desmobilização).

Os critérios para os levantamentos de cada um desses itens e suas respectivas
composições, estEio disponíveis nos manuais técnicos SICRO (site:
hüps./iwww.qov. bridniUpt-br/assuntos/planeiamento-e-pesquisa/custos-e-
paqamentos/custos-e-paqamentos-dniVsistemas-de-custos/sicro antiqa/manuais-de-
custos-de-infraestrutura-detransportes

Para cálculo dos valores referentes à Administração Local levou em consideração
as peculiaridades inerentes a cada tipo e porte de obra, torna-se possível definir uma
estrutura organizacional de referência para bem administrá-la, compostas por mão de
obra, veÍculos, equipamentos e despesas diversas. Sendo que o valor máximo adotado
não ultrapassou 5% (cinco por cento) do preço total orçado conforme exigência de
diversos convênio de Ministérios do Govemo Federal.

E imprescindível que seja utilizada a fórmula 'truncar com 2 casas ou
arredondamentos com 2 casas" na planilha orçamentária.

Ainda sobre a Administração Local, o seu critério de medição, deve ter pagamentos
proporcionais à execução financeira da obra, abstendo-se de utilizar critério de
pagamento para esse item como um valor mensal fixo, evitando-se, assim, desembolsos
indevidos de administração local em virtude de atrasos ou de prorrogações injustificadas
do prazo de execução contratual, com fundamento no art. 37, inciso XXl, da Constituição
Federal, no art.55, inciso lll, da Lei n.8.666/1993 e no art.92, inciso V, da Lei n.
14.13312021 .

4.2 Anexo ll - Memória de cálculo dos quantitativos da planilha orçamentária
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Segue em anexo o memorial de cálculo de quantitativos físicos, contendo a
demonstração dos cálculos que foram realizados para se chegar às referidas quantidades
da planilha de orçamento e em conformidade com as plantas do projeto, seguindo a
mesma otimização do orçamento. Todos os itens da planilha orçamentária foram
englobados. Destacando as unidades das dimensões consideradas nos cálculos.

4.3 Anexo Ill - Planilha de Composição do BDI e Detalhamento dos Encargos
Sociaie

Para efeito de análise, foram elaborados orçamentos nas condições de
recolhimento de tributos onerada e desonerada, uma vez que se tem a lei federal no

12.84412013, que trata da desoneração da folha de pagamento da construção civil, e
conforme orientação contida no Memorando Circular n. 03/201G-DIRE)UDNIT (disponível
no site www.dnit.gov.br na seção de Custos e Pagamentos/BDl) e em conformidade com
o art. 70 da Lei no 12.il612011, dos quais adotou-se o menor orçamento, no ctrso em tela
a opção SEM DESONERAçÃO da mão de obra, garantindo assim maior economicidade
à Administração Pública.

O BDI é um elemento orçamentário que ajuda o profissional responsável pelos
orçamentos da Construção Civil a compor o preço de venda adequado levando em conta
os custos indiretos (os não relacionados a materiais, mão de obra, etc).

Para a obra específica de REFORilA DA SECRETARIA IúUNICIPAL DE EDUCAÇÃO -

RnCHÃO DO DANTAS, foi adotado BDI de 24,00%, na faixa de construção de edifícios.
O valor do BDI (Bonificaçôes e Despesas lndiretas), acompanhado de sua

composição, é aquele que atende as recomendações emanadas no Acórdão 262212013 -
(Plenário/Tribunal de Contas da União-TCU).

A apresentação da composição do BDI de acordo com as orientaçôes dos órgãos
de controle (Acórdão N" 262212013 TCU Plenário), com BDI diferenciado para insumos e
serviços. Em função das mudanças na legislação, referente à desoneração (CPRB) de
4,5%, conforme Lei 13.161/2015, o Convenente deverá apresentar dois orçamentos para
análise. Conforme orientação do TCU na análise dos custos foi escolhida a planilha de
orçamento com preço mais vantajoso para a administração pública.

O cálculo do BDI deve observar as orientações contidas no Acórdão No 262212013-
P, conforme fórmula a seguir:

"o, 
_ (r + (ac+ n+ s+ c))(r + or)(r + l) _,(1- r)

Em que:
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AC = taxa de administração central;
S = taxa de seguros;
R = taxa de riscos;
G = taxa de garantias;
DF = taxa de despesas financeiras;
L = taxa de lucro/remuneração;
| = taxa de incidência de impostos (PlS, COFINS e ISS).

4.4 Anexo lV - Cronograma físico-financeiro

O cronograma físico-financeiro terá duração de 06 (Seis) meses a partir da ordem
de serviço conforme detalhado abaixo de forma a mostrar a sequência das atividades
constantes na planilha orçamentária ao longo do tempo, bem como os respectivos
desembolsos planejados, com informações e assinatura do responsável tecnico.

4.5 Anexo V - ART (Anotação de Responsabilidade Técnica)

Segue em anexo a Anotação de Responsabilidade Técnica do profissional autor
dos projetos (ART de Projeto), do responsável pela elaboração do orçamento (ART de
Orçamento) e Especificação (ART de Especificação). Destaca-se que nas ART's ficou
clara a vinculação ao projeto em questão compatibilizando os quantitativos e valor
conveniado.

4.6 Anexo Vl - PROJETOS

Segue em anexo os projetos plotados em prancha compatível com escala e em
formato PDF, todos devidamente assinado, contendo:

x] Rlanta de Situação - Prancha 01/02;

I Prqeto Arquitetônico (Planta Baixa, CoÉes, Detalhes e Gobertura) -
Prancha 0?02;

5 REQUISITOS DA CONTRATAÇAO

5.í SUSTENTABTLIDADE
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5.1 .1 Planejamento

No tocante à promoção do Desenvolvimento Nacional Sustentável previsto nos
arts. 50, e 11, lV, da Lei n. 14.133, de 2021, nesta licitação tomou as seguintes medidas
quando do planejamento de obras e serviços de engenharia:

X Definiu os critérios e práticas sustentáveis, objeüvamente e em adequação ao
objeto da contratação pretendida, como especiÍicação técnica do objeto, obrigação da
contratada, e/ou requisito de habilitação/qualificação previsto em lei especial;

X Verificou se os critérios e práticas sustentáveis especiÍicados preservam o
caráter competitivo do certame;

X Verificou a incidência de normas de acessibilidade (Decreto n. 6.949, de 2009 e
Lei n. 13.146, de 2015); e

X Verificar o alinhamento da contratação com o Plano de Gestão de Logística
Sustentável.

I Nesta licitação, o órgão assessorado entendeu que os serviços objeto desta
contratação não se sujeitam aos critérios e práticas de sustentabilidade ou que as
especiÍicações de sustentabilidade restringem indevidamente a competição em dado
mercado, sob a seguinte justiÍicativa: (não convem)

5.1 .2 Desenvolvimento nacional sustentável: critérios de sustentabilidade

Em obras e serviços de engenharia, a fase de planejamento da contratação deve
prever a inclusão de conceitos de sustentabilidade nos projetos que serão elaborados.
Assim, as ações da Administração devem ser especialmente voltadas para a redução do
consumo, para a aquisição preferencial de produtos inseridos no conceito de economia
circular ou que representem menor impacto ambiental e para a prevenção e o
gerenciamento dos resÍduos da construção (arts. 50 e 11 da Lei n. í4.133, de 2021 , clc
art. 70, Xl, da Lei n. 12.305, de 2010).

A equipe de gerenciamento da contratação tem o dever legal de analisar a
viabilidade de inclusão de soluções sustentáveis ainda na fase de elaboração do Estudo
Técnico Preliminar. Por meio desse documento, o órgão deve identificar, do ponto de vista
administrativo e funcional, quais os requisitos estruturais, funcionais e de desempenho
que devem ser atendidos em uma obra ou serviço de engenharia especÍfico. E esse
documento que orienta a confecção dos projetos e dos cadernos de encargos e
especificações técnicas e deve apresentar quais os reais problemas que deverão ser
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solucionados, bem como os objetivos que a Administração se propõe a cumprir.
É a partir das definições contidas no Estudo Técnico Preliminar (ETP) que o

Engenheiro/Arquiteto vai especiÍicar quais os materiais a serem adquiridos, as técnicas a
serem utilizadas e os custos do empreendimento. Ou seja, se a Administração insere no
ETP que um determinado prédio deve ter sistemas de economia de água e energia, ou
um sistema de captaÉo e utilização de águas pluviais ou, ainda, que a disposição das
salas e do layout de um edifício deve favorecer certos fatores climáticos locais, por
exemplo, todas essas especiÍicaçôes deverão ser detalhadas no Projeto de Arquitetura ou
de Engenharia a ser elaborado.

Nesse contexto, a Administração pode, inclusive, buscar a certificação de
sustentabilidade do empreendimento. O processo de certificação, quando utilizado, atesta
a obediência a determinados padrões de qualidade, desempenho, bem como de
conformidade a regras nacionais e intemacionais.

São bem conhecidas as certificações do Programa Nacional de Conservação de
Energia Eletrica - PROCEL, coordenado pelo lnmetro e o Ministério de Minas e Energia,
bem como o Programa Nacional de Eficiência Energética em EdiÍicações -
PROCEUEdiÍca, também coordenado pelo lnmetro em parceria com a Eletrobrás.

Por meio dessas duas iniciativas Íoram introduzidos no Programa Brasileiro de
Etiquetagem - PBE, os Requisitos Técnicos de Qualidade para o Nível de Eficiência
Energética de Edificios Comerciais, de Edifícios Públicos (RTO-C) e o Regulamento
Técnico da Qualidade para o Nível de EÍiciência Energética de EdiÍicações Residenciais
(Rro-R).

Através dos procedimentos de submissão deÍinidos nos Requisitos de Avaliação da
Conformidade para EÍiciência Energética de EdiÍicações (RAC) é possível, inclusive,
conferir a um edifício a Etiqueta Nacional de Conservação de Energia (ENCE) do lnmetro.

Por meio do Acórdão n. 1666/2019-Plenário, o Tribunal de Contas da União teve a
oportunidade de apreciar a legalidade da exigência de apresentação de certificações em
certames, e asseverou que a Administração deve buscar o equilíbrio entre a ampla
participação e as exigências de qualificação e de conteúdo das propostas.

Tambem é indispensável o alinhamento da contratação ao Plano de Gestão de
Logística Sustentável - PGLS do órgão. O PGLS deve orientar o perfil de todas as obras e
serviços de engenharia ou arquitetura futuros, incluindo não apenas obras novas, mas
também os serviços contínuos de adaptação e de manutenção predial, ainda que os atos
concretos sejam realizados por meio de pequenas intervenções sob demanda ou, ainda,
mediante a promoção de amplas reformas estruturais.

No que diz respeito ao planejamento de obras e serviços de engenharia, é
possível identificar três etapas principais em que o desenvolvimento sustentável deve ser
observado:
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a) Quando da deÍinição dos aspectos técnicos do objeto - especificação técnica;
b) Na minimização do impacto - prevenção de resíduos; e
c) Quanto à destinação ambiental dos resíduos e rejeitos - gestão de resíduos.
A Advocacia-Geral da União publicou o Guia Nacional de Contratações

Sustentáveis, no qual o Administrador Público encontrará subsídios que o ajudarão a
trilhar o caminho da sustentabilidade.

A consulta ao Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da CGU/AGU, assim
como a inserção das previsões legais ali relacionadas nas minutas editalícias
correspondentes, antes do encaminhamento do processo administraüvo para Parecer
jurídico, é um dever do Gestor Público.

Ressalta-se que há possibilidade de serem incluídos outros critérios e práticas de
sustentabilidade além daqueles legalmente previstos e constantes do Guia, desde que
observados os demais princípios licitatórios, mediante justificativa a constar do processo
administrativo.

5.1.3 Da Especificação Tecnica

No planejamento da contratação devem ser observados determinados
pressupostos, entre eles a especificação do objeto de acordo com critérios e práticas de
sustentabilidade, a existência de obrigações a serem cumpridas durante a execução dos
serviços e dos insumos a eles vinculados, bem como a incidência de normas especiais de
comercialização de produtos ou de licenciamento de atividades (ex.: registro no Cadastro
Técnico Federal - CTF), que são requisitos previstos na legislação de regência ou em leis
especiais (ex.: arts. 66 e 67, lV, da Lei n. 14.133, de2021).

5.1 .4 Da Minimização do lmpacto

No que tiange a obras e serviços de engenharia, o art. 18, § 1o, Xll da Lei n. 't4.133,
de 2021, estabelece como um dos elementos do estudo técnico preliminar a descrição de
possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos requisitos de
baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa para
desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável".

O art. 45 da Lei n. 14.133, de 2021, estabelece que as contratações de obras e
serviços de engenharia devem respeitar as normas relativas a:

| - disposição final ambientalmente adequada dos resíduos sólidos gerados pelas
obras contraladas;

ll - mitigaçâo por condicionantes e compensação ambiental, que serão definidas no
procedimento de licenciamento ambiental;
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5.1.5 Licenciamento Ambiental

No tocante ao licenciamento ambiental, instrumento previsto na PolÍtica Nacional
de Meio Ambiente (Lei 6.938, de 1981, artigos 9o, Vl e 10) como boa prática de gestão
administrativa é fundamental que, nos casos em que exigido, o órgão assessorado
diligenciê previamente perante os órgãos competentes para análise do tempo estimado
para sua obtenção.

A "prioridade de tramitação nos órgãos e entidades integrantes do SISNAMA" e
"celeridade" que constaram do artigo 25,20, da Lei 14.133, de 2021, não implicam em
adoção de medidas que resultem em prejuízos ao dever de preservação ambiental,
devendo ser observados todos os regramentos especíÍlcos para o licenciamento
ambiental.

Registre'se que sempre que a responsabilidade pelo licenciamento for da
Administração, a manifestação prévia ou licença prévia, quando cabíveis, deverão ser
obtidas antes da divulgação do edital (art. 115, 40, Lei '14.133, de 2021)

Nas hipóteses nas quais a responsabilidade pelo licenciamento for da contratada, o
órgão assessorado deverá considerá-lo no estudo técnico preliminar, na avaliação de
riscos e estabelecer um cronograma fisico-financeiro compatível, a fim de que seja
inserido prazo adequado, evitando-se atrasos na execuÇão contratual e futuras
necessidades de prorrogação.

5.1 .6 Dos Resíduos e Rejeitos

Resíduos e rejeitos são causadores de grande impacto ambiental, por tal motivo o
Administrador Público deve, quando da contratação de obras e serviços de engenharia,
ter como metas as seguintes políticas:

Da não geraÉo;
Da reduÉo;
Da reutilização;
Do tratamento, e,
Da disposição adequada

(a)
(b)
(c)
(d)
(e)
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lll - utilização de produtos, de equipamentos e de serviços que, comprovadamente,
favoreçam a redução do consumo de energia e de recursos naturais;

lV - avaliação de impacto de vizinhança, na forma da legislação urbanística;
V - proteção do patrimônio histórico, cultural, arqueológico e imaterial, inclusive por

meio da avaliaçâo do impacto direto ou indireto causado pelas obras contratadas;
Vl - acessibilidade para pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida.
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A empresa contratada deverá apresentar relatório Circunstanciado sobre o
descarte dos resíduos sólidos da construção civil, de acordo com o plano a ser
apresentado, anexando os comprovantes de recepção final emitidos por empresa
licenciada pelo órgão ambiental competente;

5.1.7 Da Sustentabilidade como Política Transversal

A Sustentabilidade ora tratada enquadra-se no conceito de política socioambiental;
contudo, devido à sua transversalidade, pode ser conjugada com outras políticas públicas,
o que lhes confere maior efetividade.

Como exemplos de políticas públicas que podem ser aplicadas em conjunto com a
Sustentabilidade nas contrataçôes públicas, temos: a Política Nacional de Resíduos
Sólidos (Lei n. 12.305, de 2010); a Coleta Seletiva Cidadã na Administração Pública
Federal (Decreto n. 't0.936, de 2022)', a Política de lncentivo às Micro e Pequenas
Empresas (Lei Complementar n. 123, de 2006, e Decreto n. 8.538, de 2015); e a Política
Nacional para lntegraÉo das Pessoas com DeÍiciência (Decreto n. 3.298, de 1999, e
Decreto n. 6.949, de 2009).

5.1.8 Da Politica Nacional de Residuos Sólidos

Assim, nos termos do inc. Xl do art. 7o da Lei n. 12.305, de 2010, nas aquisições e
contratações governamentais, deve ser dada prioridade para produtos reciclados e
recicláveis e para bens, serviços e obras que considerem critérios compatíveis com
padrões de consumo social e ambientalmente sustentáveis.

A acessibilidade constitui outro aspecto relevante da sustentabilidade a ser
observado pelo Gestor Público quando da contratação de obras e serviços de engenharia
(Decreto n. 6.949, de 2009, ê Lei n. 13.146, de 20í5).

O Tribunal de Contas da União - TCU, inclusive, tem recomendado a observância
dos "normativos aplicáveis à matéria, sem prejuízo de outras ações não normatizadas que
visem a atender o Princípio da lsonomia, no que se refere à acessibilidade" (AC-0047-
01/15-P, Plenário, Relator Bruno Dantas).

A acessibilidade caracteriza-se pela identificação e eliminação de barreiras que
impeçam ou restrinjam o acesso de pessoas com deÍiciência ou mobilidade reduzida. É
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importante ressaltar que tais barreiras podem ser de natureza urbanística; arguitetônica;
podem estar relacionadas aos meios de transporte; aos meios de comunicação; à forma
como é prestada a informação; podem ser barreiras de origem comportamental; ou
constituÍrem barreiras tecnológicas.

Nesse sentido, a Administração Pública, quando da contratação de obras e
serviços de engenharia deve: a) Na fase de planejamento, observar os princípios do
desenho universal, concebendo os ambientes de forma a serem usados por todas as
pessoas, sem necessidade de adaptação ou de projeto específico; e b) Observar os
parâmetros técnicos estabelecidos pela Norma Brasileira de Acessibilidade a edificações,
mobiliário, espaços e equipamentos urbanos - NBR 9050/2004.

5.2 SUBCONTRÂTAÇÃO

Com a prévia e expressa aprovação da Prefeitura, sem perda das
responsabilidades contratuais e legais, a Contratada poderá subcontratar parte das obras
e dos serviços deste Contrato, respeitado o limite máximo de 2oo/o (vinte por cento) do
valor contratado.

A subcontrataÉo não altera os direitos e as obígações da Contratada perante a
Prefeitura.

Para a execução deste Contrato, a Prefeitura poderá designar, por ato da Diretoria
a que se vincula este Contrato, um Engenheiro como seu representante, com a
competência de Gestor de Contrato da Prefeitura, que, dentre outras atribuições, anotará
em registÍo próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução das obras e
serviços objeto deste Contrato, determinando o que for necessário à regularização das
faltas ou defeitos observados.

Quando as decisÕes e as providências ultrapassarem a competência prevista no
ato de designação, deverá o Gestor de Contrato da Prefeitura poderá solicitar aos seus
superiores hierárquicos, em tempo hábil, a adoção das medidas convenientes.

Durante a execução deste Contrato, a Prefeitura poderá exigir do Contratado
seguro para garantia de pessoas e bens, para um bom e perfeito desenvolvimento dos
kabalhos contratados, conforme o grau de criticidade da etapa de execução das obras e
dos serviços, objeto deste Contrato.

5.3 GARANTIA DA CONTRATAçAO

Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei
no 14.133, de 2021, no percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato.

Em caso opção pelo segurogarantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no
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máximo, até a data de assinatura do contrato.
A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em ate

10 dias úteis após a assinatura do contrato.
O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação

à garantia da contratação.

5.4 VISTORIA

O licitante poderá através do sócio/proprietário tecnicamente habilitado
(ENGENHEIRO OU ARQUITETO) ou por um responsável tecnico (ENGENHEIRO OU
AROUITETO) da empresa registrado no CREA ou entidade legal, realizar visita prévia e
inspecionar o local da obra, em horário comercial, de segunda a sexta-feira, das 8h às
12h, em ate 03 (três) dias úteis anteriores ao dia da licitação, de modo a obter, para sua
própria utilização e por sua exclusiva responsabilidade, toda a informação necessária à
elaboração da proposta. Saliente-se por oportuno que o representante tecnicamente
habilitado indicado licitante que não for sócio/proprietário/gerente, deverá apresentar
comprovante de vínculo empregatício ou de representação por Procuração para efetuar a
visita. Cada Pessoa Física somente poderá representar uma empresa;

As visitas técnicas serão acompanhadas por algum representante da Secretaria
Municipal de Obras, que certificará a visita, expedindo o necessário Atestado de Visita e
lnÍormações Técnicas.

Esse Atestado de Visita e lnformações Técnicas será juntado à Documentação de
Habilitação, nos termos do § 20 do art. 63, da Lei 14.133121 .

Quaisquer informações quanto às visitas, bem como seu agendamento deverão ser
obtidos junto a Secretaria Municipal da Obras, localizada na AV. MANOEL COSTA
SILVA, S/N, CENTRO, CEP:49.320{00, E+nail: sobraseurbanismo@gmail.com

O Atestado de Visita indicará que a empresa licitante tomou conhecimento de
todas as informações e das condições locais para cumprimento das obrigaç6es relativas
ao objeto licitado. Todos os custos associados às visitas e às inspeções serão de inteira
responsabilidade do licitante;

Todas as condições do local da obra deverão ser adequadamente observadas
nessa visita, quando os PROPONENTES deverão conhecer e equacionar, mediante
inspeção preliminar e coleta de informações, todos os dados e elementos que possam vir
a ter influência no desenvolvimento dos trabalhos;

Caso a licitante não queira participar da Visita Técnica (Modelo no ANEXO), ou não
queria emitir a declaração de conhecimento do local que será executado a obra (Modelo
no ANEXO) deverá apresentar, em substituição ao atestado de visita, Declaração (Modelo
no ANEXO) formal assinada pelo responsável técnico, sob as penalidades da lei, que tem
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pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos,
que assume total responsabilidade por esse fato e que não utilizará deste para quaisquer
questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras com a Secretaria
Municipal de Obras e Serviços Urbanos.

A empresa que_NÃO realizar a visita técnica ou NÃO emitir a declaração de
responsabilidade ou NÃO emitir a declaração de conhecimento do local da obra SERA
automaticamente INABILITADA, devendo a Declaração está juntada à Documentação de
Habilitação, nos termos do § 20 do art. 63, da Lei 14.133/21, em substituição ao Atestado
de Visita e lnformações Técnicas.

6. MODELO DE EXECUçÃO DO OBJETO

6.í Condições de execução

A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

a) lnício da execução do objeto: a partir da emissão da Ordem de Serviço;

b) Prazo de execução: 06 (Seis) mêses a partir da ordem de serviço, conforme
cronograma físico-fi nanceiro;

c) Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos,
frequência e periodicidade de execução do trabalho: (...)

d) Cronograma de realização dos serviços: Conforme conta no ltem 4.4 deste
TR.

6.2 Local da prestação dos serviços

Os serviços serão prestados no seguinte endereço: Rua Coronel Dantas Martins,
MUNICIPIO RIACHAO DO DANTAS/SE.

6.3 Materiais a serem disponibilizados

Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os
materiais, equipamentos, fenamentas e utensílios necessários, nas quantidades
estimadas e qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando
necessário.

6,4 lnformações relevantes para o dimensionamento da proposta
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REFORMA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO - RIACHÃO DO DANTAS

Item Quantidade
Area total 182,02 m2

6.5 Especificação da garantia do serviço (art. 40, §ío, inciso lll, da Lei n"'14.133, de
20211

O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei no 8.078,
de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), ou seja, 05 (cinco) anos.

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as
cláusulas avençadas e as normas da Lei no 14.'133, de 2021, e cada parte responderá
pelas consequências de sua inexecução totial ou parcial.

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente,
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem
eletrônica para esse fim.

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para
apresentaÉo do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do
plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição
dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

7.í Preposto
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A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da
prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à
execução do objeto contratado.

A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto.
A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a

manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para
o exercício da atividade.

7.3 Fiscalização Técnica

O Íiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os
melhores resultados para a Administração. (Decreto no 11.246, de 2022, an. 22,Y1).

O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato
todas as ocorrências relacíonadas à execução do contrato, com a descriçâo do que for
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei no 14.í33, de
2021 , ar1. 117, §1o e Decreto no 11.246, de2022, ari.22,ll).

ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o Íiscal técnico do contrato
emitirá notificações para a coneção da execução do contrato, determinando p|azo paru a
correção. (Decreto no 11.246, de 2022, arl.22, lll).

O Íiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
(Decreto no 11.246, de 2022, aÍt.22, lV).

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o Íiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do
contrato. (Decreto no 11.246, de2022, arl.22,Y).

O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à
prorrogação contratual (Decreto no 11 .246, de 2022, arl. 22, Vll).

7.4 Fiscalização Administrativa
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7.2 Fiscalização

A execuçâo do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei no 14.'133, de 2021 , art. 1 17, caput).
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O fiscal administrativo do contrato veriÍicará a manutenção das condições de
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as
glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, le ll, do Decreto no

11.246, de 2022).
Caso ocona descumprimento das obrigações contratuais, o Íiscal administrativo do

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do
conlrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;
(Decreto no 1 1 .246, de 2022, art. 23, lV).

7.5 Gestor do Contrato

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do regisko de ocorrências,
das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da
finalidade da administração. (Decreto no 11.246, de 2O22, art. 21, lV).

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato,
de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas,
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua
competência. (Decreto no 11 .246, de 2022, art. 21 , ll).

O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos
eventuais. (Decreto no 11.246, de 2022, art. 21, lll).

O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas
pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos
indicadores objetivamente deÍinidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas,
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto no

11 .246, de 2022, art. 2í , Vlll).
O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo

administrativo de responsabilizaçào para Íins de aplicação de sançÕes, a ser conduzido
pela comissão de que trata o art. 158 da Lei no 14.133, dê 2021 , ou pelo agente ou pelo
setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto no 11.246, de 2022, arl. 21 ,

x).
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O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a
serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto no

'11.246,de2022, art.21 , Vl).
O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de

contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor
dimensionado pela Íiscalização e gestão nos termos do contrato.

8. CRITÉRIOS DE MEDIçÃO E DE PAGAMENTO

8.'l Critérios de Medição

Os serviços serão medidos na sua totalidade e em conformidade com as atividades
desenvolvidas, conforme a planilha orçamentária apresentada conjuntamente no Edital de
LicitaÇão, conforme as orientações da FISCALIZAÇÃO e as especiÍicações técnicas deste
Termo de Referência.

Para a execução de empreitada por preço global, a sistemática de medição e
pagamento é associada à execução de etapas do cronograma físico-financeiro
vinculadas ao cumprimento de metas de resultado, vedada a adoção de remuneração
por preços unitários ou referenciada pela execução de guantidades de itens
unitários (art. 46, § 9o, da Lei n. 14.133, de 2021), o que deve ser observado pela
Administração tanto na fase da seleção do fornecedor, bem como durante a execução
contratual.

Os serviços serão pagos considerando a quantidade dos serviços realizados e
devidamente acompanhados e aprovados pela FISCALIZAÇÃO.

Ao Íinal de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma
Físico-Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados
no período, por meio de planilha e memória de cálculo detalhada.

Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos
para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua
totalidade.

Após a aprovação da medição pela FISCALIZAÇÃO, poderá a CONTRATADA
emitir e apresentar a respectiva nota fiscal, devidamente acompanhada dos demais
documentos pertinentes, para que a FISCALIZAÇAO anexe toda a documentação no
TransfereGov.br e a equipe técnica poder analisar a documentação e assim efetuar o
devido pagamento, nos termos do edital e do contrato.

As notas fiscais/faturas com a discriminação dos serviços executados deverão ser
apresentadas à FISCALIZAÇÃO para o atesto das mesmas.
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Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

a) não produzir os resultados acordados,

b) deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as
atividades contratadas; ou

c) deixar de utilizar materiais e recunsos humanos exigidos para a execução
do seruiço, ou utiliálos com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos
comprobatórios da procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados
naquela etapa da execução contratual, quando for o caso.

8.2 Liquidação

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de
dez dias úteis para Íins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual
período, nos termos do art. 70, §2o da lnstrução Normativa SEGES/ME no 7712022.

O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a
possibilidade de pronogação, nos casos de contratações deconentes de despesas cujos
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso ll do art. 75 da Lei no 14.133, de
2021.

Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou
Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais
como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça
a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as
medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da
situação, sem ônus à contratante.
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A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF
ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediânte consulta aos sítios
eletrônicos oÍiciais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei no 14.13312021 .

A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

b) identiÍicar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do
órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA No 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).

Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade
fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento
a ser eÍetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para
garantir o recebimento de seus créditos.

Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao
contratado a ampla defesa.

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contÍatado não
regularize sua situação junto ao SICAF.

8.3 Prazo de pagamento

O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (DEZ) dias úteis, contados
da Íinalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da
lnstrução Normativa SEGES/ME no 77, de2O22.

No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagâmento até a data de sua
efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA-E (Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo - Especial) da FGV para correção monetária.

8.4 Forma de pagamento
O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco,

agência e conta corrente indicados pelo contratado.
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8,5 Antecipação de pagamento

A presente contÍatação não pêÍmite a antecipação de pagamento (parcial/total),
conÍorme as regras previstas no presente tópico.

Fica o contratado obrigado a devolver, com correção monetária, a integralidade do
valor antecipado na hipótese de inexecução do objeto.

No caso de inexecuçâo parcial, deverá haver a devolução do valor relativo à
parcela não-executada do contrato.

O valor relativo à parcela antecipada e não executada do contrato será atualizado
monetariamente pela variação acumulada do IPCA-E (Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo - Especial) da FGV, ou outro Índice que venha a substituí-lo, desde a
data do pagamento da antecipação até a data da devolução.

O pagamento antecipado será efetuado no prazo máximo de ate 02 (dois) dias,
contados do recebimento do pagamento indevido (recibo OU nota fiscal OU fatura OU
documento idôneo).

8.6 Cessão de crédito

É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos
termos e de acordo com os procedimentos previstos na lnstrução Normativa SEGES/ME
no 53, de 8 de Julho de 2020, conforme as regras deste presente tópico.

As cessões de cráJito não abrangidas pela lnstrução Normativa SEGES/ME no 53,
de 8 dejulho de2O2O, dependerão de prévia aprovação do contratante.
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Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos
na legislação vigente.

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
conkibuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condlcionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz
jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
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9. RECEBIMENTO DO OBJETO CONTRATADO

Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 15 (quinze) dias, pelos
Íiscais técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o
cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, l, a, da Lei no

1 4. 1 33 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto n" 1 1 .246, de 2022).
O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de

cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se
referem a parcela a ser paga.

O Íiscal técnico do contrato realizarâ o recebimento provisório do ob.ieto do contrato
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter
técnico. (An.22, X, Decreto no 11.246, de 2022).

O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do
contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de
caráter administrativo. (Art. 23, X, Decreto no 11 .246, de 2022).
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A eficácia da cessão de crédito não abrangida pela lnstrução Normativa
SEGES/ME no 53, de 8 de julho de 2020, em relação à Administração, está condicionada
à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.

Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de
todas as condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do
aditamento de cessão de credito e a realização dos pagamentos respectivos também se
condicionam à regularidade Íiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de
que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público,
conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou
creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei no 8.429, de 1992, nos
termos do Parecer JL-01 , de 18 de maio de 2020.

O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à
cedente (contraiado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente
incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas
exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente
sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta
vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso,
e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração (lnstrução
Normativa no 53, de I de julho de 2O2O e Anexos).

A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará
sob a integral responsabilidade do contratado.
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O fiscal setorial do contÍato, quando houver, realizaÍá o recebimento provisório sob
o ponto de vista técnico e adminisúaüvo.

Para efeito de recebimento provisório, ao Íinal de cada período de faturamento, o
fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e,
se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados
em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento
de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao
gestor do contrato.

Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo
detalhado ou, em havendo mais de um a ser Íeito, com a entrega do último.

O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às
suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultjantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização
não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as
eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

A Íiscalização não eÍetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até
que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no
Recebimento Provisório. (Art. 11Ic/cart. 'l40da Lei no 14133,de2021).

O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de
todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e lnstruções exigíveis.

Os serviços poderão ser §eitados, no todo ou em parte, quando em desacordo
com as especiÍicações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem
prejuízo da aplicação das penalidades.

Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado
deverá conter o regisko, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do
contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que
julgar necessários, devendo encaminháJos ao gestor do contrato para recebimento
definitivo.

Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados
do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade
competente, após a verificação da qualidade e quanüdade do serviço e consequente
aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

a) Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações
assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução
contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
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cumprimento de obrigações, conforme regulamento @rt.21, Vlll, Decreto no

11.246, de 2022).

b) Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o
pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando
à CONTRATADA, por escrito, as respectivas coÍÍeções;

c) Emitir Termo Detalhado para eÍeito de recebimento definitivo dos serviços
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e

d) Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor
exato dimensionado pela fiscalização.

e) Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização
dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão.

No caso de controvérsia sobre a execuÉo do objeto, quanto à dimensão,
qualidade e quanüdade, deverá ser observado o teor do arl. 143 da Lei no í4.133, de
2021 , comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que é pertinente à
parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo
contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de
cobrança.

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela
perfeita execução do contrato.

Salvo disposiçâo em contrário constante do edital ou de ato normativo, os ensaios,
os testes e as demais provas para aferição da boa execução do objeto do contrato
exigidos por normas técnicas oficiais correrão por conta do contratado.

O recebimento deÍinitivo pela Administração não eximirá o contratado, pelo prazo
mÍnimo de 05 (cinco) anos, admitida a previsão de prazo de garantia superior no edital e
no contrato, da responsabilidade objetiva pela solidez e pela seguranÇa dos materiais e
dos serviços executados e pela funcionalidade da construção, da reforma, da recuperação
ou da ampliação do bem imóvel, e, em c:lso de vÍcio, defeito ou incorreção identiÍicados, o
contratado ficará responsável pela reparação, pela correção, pela reconstrução ou pela
substituição necessárias.

í0. oBRTGAçOES DA CONTRATADA
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A CONTRATADA deve executar o serviço de forma fiel, conforme as
especificações contidas no Termo de Referência e no contrato assinado.

A CONTRATADA deve manter durante toda a execução do contrato as condições
de habilitação e qualificação exigidas para sua contratação.

A CONTRATADA deve informar imediatamente à CONTRATANTE sobre quaisquer
alterações de dados, como endereços, telefones, nomes de representantes, que possam
afetar a comunicação da CONTRATANTE com a CONTRATADA.

A CONTRATADA deve fornecer suporte técnico por e-mail e telefone, sempre que
solicitado pelo profissional designado pela Unidade Municipal de Tecnologia da
lnformação e Secretaria de Comunicação como gestor do contrato, em caso de dúvidas
sobre o funcionamento da ferramenta licenciada pela CONTRATANTE.

í1. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

A CONTRATANTE deve rejeitar a nota fiscal para o serviço que não atenda aos
requisitos estabelecidos no Termo de Referência.

A CONTRATANTE deve notificar a CONTRATADA sobre falhas ou irregularidades na
prestação do serviço, a fim de que sejam tomadas as medidas corretivas necessárias.

A CONTRATANTE deve efetuar o pagamento de acordo com as condições e prazos
estabelecidos no contrato.

í2. DAS SANçÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES

12.1 O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamênte pelas
seguintes infraçõês:

| - dar causa à inexecução parcial do contrato;
ll - dar causa à inexecução parcial do contrato quê cause grave dano à

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
lll - darcausa à inexecução total do contrato;
lV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente

devidamente justificado;
Vl - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
Vll - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem

motivo justificado;
Vlll - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou

prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
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lX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer Íraude de qualquer natureza;
Xl - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
Xll - praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.U6, de ío de agosto de

2013.

'12.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei
as seguintes sanÉes:

| - advertência;
ll - multa;
lll - impedimento de licitar e contratar;
lV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.3 Na aplicação das sanções serão considerados:
| - a natureza e a gravidade da infração cometida;
ll - as peculiaridades do caso concreto,
lll - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
lV - os danos que dela provierem para a AdministraÉo Pública;
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.

12.4 A sanção prevista no inciso I do item 12.2 seá aplicada exclusivamente pela infração
administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave.

12.5 A sanção prevista no inciso ll do item 12.2., calculada na forma do contrato, será de
15% (quinze por cento) do valor do contrato celebrado e será aplicada ao responsável por
qualquer das infraçôes administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.13312021 .

12.6 A sanção prevista no inciso lll do item '12.2. deste termo será aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos ll, lll, M, V, Vl e Vll do
caput do art. 155 da Lei 14.13312021 , quando não se justificar a imposição de penalidade
mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta da Prefeitura Municipal de Riachão do Dantas -SE, pelo prazo de
3 (kês) anos.

12.7 A sanção prevista no inciso lV do item í 2.2. deste termo será aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do
caput do art. 155 da Lei 14.133/2O21,bem como pelas infraçÕes administrativas previstas
nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do referido arligo que justiÍiquem a imposição de
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penalidade mais grave que a sanção reÍerida no item '12.2, e impedirá o responsável de
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

12.8 A sanção estabelecida no inciso lV do item í2.2 deste termo será precedida de
análise jurídica e observará as seguintes regras:

| - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência
exclusiva do Prefeito Municipal.

12.9 As sanções previstas nos incisos l, lll e lV do item 12.2. deste termo, poderão ser
aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso ll do mesmo item.

12.10 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

12.11 A aplicação das sanções previstas no item 12.2 não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

12.12 Na aplicação da sanção prevista no inciso ll do item 12.2. desle termo, será
facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias Úteis, contado da data de
sua inümação.

12.13 A aplicação das sanções previstas nos incisos lll e lV do llem 12.2. requeÍerá a
instauração de processo de responsabilizaÉo, a ser conduzido por comissão composta
de 2 (dois) ou mais servidores, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o
contratado para, no pÍazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação'
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

{3. RESCISÃO

í3.1 A Preíeitura Municipal de Moit tem o direito de rescindir unilateralmente o contrato,
mediante notificação escrita e justificada, garantindo o contraditório e a ampla defesa, nos
seguintes casos:

a) Não cumprimento total ou parcial das cláusulas contratuais pela

CONTRATADA;
b) Cumprimento irregular ou defeituoso das cláusulas contratuais pela

CONTRATADA;
c) Paralisação dos serviços sem justa câusa e comunicação prévia por escrito;
d) Reincidência em faltas na execução do contrato, registradas pelo órgão

administrador do contrato;
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e) Declaração de falência, recuperação judicial ou extrajudicial da
CONTRATADA;

0 Alteração na estrutura da CONTRATADA que prejudique a execução do
contrato;

g) Dissolução da sociedade empresária da CONTRATADA;
h) lnterrupção dos serviços devido a caso fortuito ou força maior, devidamente

comprovados de acordo com o contrato, que impeçam a execução do contrato;
i) Razões de interesse público, de alta relevância e de amplo conhecimento,

justificadas e determinadas pela autoridade administrativa do município de Riachão do
Dantas.

14. FORMA DE SF! EçÃO, CR|TÉRIOS DE JULGAMENTO DA PROPOSTA E

REGIME DE EXECUçAO

14.1 Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

O fornecedor será selecionado Por meio da realização de procedimento de

LICITAçÃO, na modalidade CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRONICA' com adoção
do critério de julgamento pelo:

[] menor preço;

melhor técnica ou conteúdo artístico;

técnica e preço;

maior retorno econômico;

maior desconto.

í4.2 Tipo de Regime de Execução

O regime escolhido para execução da do objeto licitado é

n empreitada por preço unitário;

X empreitada por preço global;

empreitada integral;

contratação por tarefa;

contratação integrada;

contratação semi-integrada;

fornecimento e prestação de serviço associado
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í4.3 Modo de Disputa:

E aberto: os licitantes apresenlarâo lances públicos e sucessivos, com

prorrogaçÕes, conforme o critério de iulgamento adotado no edital

de licitaÉo;

os licitantes apresentarão lancês públicos e su@ssivos, com lance

final fechado, conforme o critério de.iulgamento adotado no edital de

licitaÉo;

serâo classificados para a etapa subsequênte os licitantes que

epresentarem as três melhores propostas, consideradas as

empatadas, iniciando-se entáo a disputa aberta com a apresentaÉo

de lances sucessivos, conÍoÍme o critério de julgamento adotado no

edital de licitação.

'14.4 Critérios de aceitabilidade de preços

O critério de aceitabilidade de preços será a compatibilidade com as especificações
técnicas e com os valores unitários e global estimados.

o licitante que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à

Administração, por meio eletrônico, planilha que contenha o preço global, os quantitativos

e os preços unitários tidos como relevantes, conforme modelo de planilha elaborada pela

Administração, para efeito de avaliação de exequibilidade (art. 59, §3o' da Lei no

14.13312021).
os preços unitários apresentado na planilha orçamentária do licitante mais

bem colocado, deverá conteÍ o mesmo desconto êm todos os serviços apresentado
na sua proposta a fim de evitar jogo de planilha.

]io câso de obras ê sen iços de engenharia, serão consideradas inexequíveis
as propostas cujos valores forem inferiores a 7 5o/o (§êtenta e cinco por cento) do
valor orçado pela Administração.

Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a
85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à
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[] aberto e fechado:

n fechado e aberto:



RIACHÃO
DO DANTÂS

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO DO DANTAS - SE

Secretaria de Obrâs e Serviços Urbanos.

difeÍença entre este último e o valor da proposta, sem prejuizo das demais garantias
exigíveis de acordo com a Lei.

Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências,
para que a empresâ comprove a exequibilidade da proposta.

Caso o custo global esümado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços
elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado
para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao
valorÍinal da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a
apresentar à Administração, por meio eletrÔnico, as planilhas com indicação dos
quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração,
bem como com detalhamento das BoniÍicações e Despesas lndiretas (BDl) e dos
Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta

vencedora, admitida a uülização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço
global, empreitada integral, contrataÉo semi-integrada e contratação integrada,
exclusivamente para eventuais adequaçôes indispensáveis no cronograma físico-
financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato.

Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassiÍicação
da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo

sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o
bastante para arcar com todos os custos da contratação.

O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou Íalhas que não
alterem a substância das propostas.

considera-se erro no preenchimento da planilha passível de coneção a indicação
de recolhimento de impostos e contribuições na Íorma do Simples Nacional, quando não

cabível esse regime.
Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciáíos, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta

ou indiretamente na execução do objeto.
Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a
contar da data de sua apresentação.

O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que

suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento
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dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho ê nos termos de ajustamento de
conduta vigentes na data de entrega das propostas. (Anexo l)

í5 EXGÊNC|AS DE HABILITAçÂO

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

15.1 Habilitação jurídica

15.1.1 Pessoa física: cedula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força
de lei, tenha validade para fins de identiÍicação em todo o território nacional;

15.1.2 Empresário individual: inscrição no Registro PÚblico de Empresas Mercantis, a

cargo da Junta Comercial da respecüva sede;

15.1.3 Microempreendedor lndividual - MEI: CertiÍicado da Condição de
Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação
da autenticidade no sítio https:l/www.qov br/e mpresas-e-neqocios/p t-br/empreendedor

1 5.1 .4 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade
identiÍicada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do
ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento
comprobatório de seus administradores;

15.1.5 Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se
localizar a Íilial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua
sede, conforme lnstrução Normativa DREI/ME no 77 , de 18 de março de 2O2O;

15.1.6 Sociedade empresáía estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no

Brasil, publicada no Diário OÍicial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade
federativa onde se localizar a Íilial, agência, sucursal ou estabelecimenlo, a qual será
considerada como sua sede, conforme lnstrução Normativa DREI/ME no 77, de 18 de
março de 2020;

15.1.7 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;

15.1.8 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da filiâ|, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,
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respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

15.1.9 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil
das Pessoas Jurídicas da respecüva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei
no 5.764, de 16 de dezembro 1971;

15.1.10 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as
alterações ou da consolidação respecüva

í5.2 Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista

15.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de
Pessoas Fisicas, conforme o caso;

15.2.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Coniunta no 1.751, de 02 de

outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da
Fazenda Nacional;

15.2.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

15.2.4 Prova de inexistência de debitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos
termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei
no 5.452, de 1o de maio de 1943;

15.2.5 Prova de inscrição no cadastÍo de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou

sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatÍvel com o objeto
contratual;

15.2.6 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contratia ou concorre;

15.2.7 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

15.2.8 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de
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15.3 Qualificação Econômico-Financeira

15.3.1 Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou

sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na

licitação (art. 50, inciso ll, alínea "c", da lnstrução Normativa SegeíME no 116, de 2021)'

ou de sociedade simPles;

15.3.2 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do Íomecedor -

Lei no 14.133, de2021, art. 69, caput, inciso ll);

1 5.4 Qualificação Técnica

15.4.1 Apresentação de profissional, devidamente registrado no conselho profissional

competente, quando for o caso, detentor de atestado de responsabilidade técnica por

êxecução de obra ou Serviço de características semelhantes, para fins de contratação;

15.4.2 A licitante deverá apresentar atestado de capacidade técnico-operacional expedido

por pessoa jurídica de direito público ou pívado, em nome da licitante que comprove a

exe;ução dó objeto da presenie licitação, possua experiência na prestação dos serviços

exigidós neste documento. O Atestado de Capacidade Técnico-Operacional deverá

coriprovar a execução do serviçO compatível em caracteÍísticas, quantidades e prazos

com o objeto da liciúção. O licitante deverá comprovar, o quantitativo mínimo do serviço

do quadró abaixo, seÁdo que poderá ser admitido o somatório de quantitativos oriundos

de mais de um atestado para o atendimento do item de serviço exigido:

ITEM SERVIçOS EXIGIDOS UNID.
QUANTIDADE
A EXECUTAR

% DE EXIGÊNCIA EM

RELAçÂO A TOTAL

DA PtANItHA

QUANTIDADES
EXIGIDAS

PESO DOS SERVIçOS

EM RELAçÃO A
OBRA

(REtEVÂNCIA)

01

Parede com sistema em chaPas

de gesso para drywall, uso

interno, com uma face simPles

e outra face dupla e estrutura
metálica com guias duPlas Para
paredes com área líquida

menor que 6 m2, com vãos.

af 07/7023_ps

m 7

727 ,62
5OYo 63,81 t9,02%
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LO,7 4%

15.4.3 A Licitante deverá apresentar, juntamente com a documentação prevista no item
acima, a Certidão de Acervo Técnico (CAT) emitidas pelo conselho de fiscalização
profissional competente em nome dos profissionais vinculados aos referidos atestados,
como Íorma de conferir autenticidade e veracidade das informações constantes nos
atestados emitidos em nome das licitantes.
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Aplicação manual de gesso

sarrafeado (com taliscas) em
paredes com pé direito duplo,
espessura de 1,Scm.

aÍ_o3/2023

m2 255,?4 50o/o t27 ,77

03

Forro de pvc, em réguas de 10

ou 20 cm, aplicado, inclusive

estrutura para fixação (perfis
em PVC) marca Araforros ou
similar, instalado - Rev

06 70/202L

m2 Laz,O2 5OYo 91,01 8,2r%

04

Porta em madeira compensada
(canela), lisa, semi-ôca, 0.80 x

2.10 m, inclusive batente e

ferragens

un 13,00 50% 7 ,O0 6,00%

05
Ponto de luz em teto ou
parede, com eletroduto pvc

rígido embutido 0 3/4"
un 28,00 500Á 14,00 5,48%

06 m2 184,00 5OYo 92,00 4,48yo

Reboco ou emboço interno, de
parede, com argamassa traço
t6 - 1:2:10 (cimento / cal /
areia), espessura 1,5 cm
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15.4.4 O licitante deverá apresentar atestados de capacidade técnica-profissional, o
atestado de capacidade técnico-proÍissional deverá estar acompanhado da Certidão de
Acervo Técnico (CAT) emitidas pelo conselho de fiscalização profissional competente, em
nome do responsável técnico que participará da execução do objeto. O referido atestado
deverá demonstrar experiência, sem exigência de quantitativo mÍnimo, dos serviços do
quadro abaixo:

15.4.5 Apresentar somente o(s) atestado(s) e/ou certidão(ões) necessário(s) e
suficiente(s) para a comprovação do exigido, e indicar com marca texto os itens que
comprovarão as exigências.

15.4.6 Comprovação da Licitante de possuir em seu quadro permanente, ou ter à sua
disposição na data da licitaÉo, profissional(ais) de nível superior, detentor(es) de
atestado(s) de responsabilidade técnica, registrado(s) no CREA ou no Conselho
Profissional competente, que demonstre(m) que o(s) mesmo(s) possua(m) Anotação(ões)
de Responsabilidade Técnica - ART por execução de serviços de caracterÍsticas
semelhantes às do objeto desta llcitação, relativamente às parcelas de maior relevância
técnica, de acordo com acima relacionado.

NOTAS EXPLICATIVAS
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ITEM sERVrçOS ExTGTDOS UNID.

01

Parede com sistema em chapas de gesso para drywall, uso interno, com uma face

simples e outra face dupla e estrutura metálica com guias duplas para paredes com

área líquida menor que 6 m2, com vãos. aÍ_0712023
m2

02
Aplicação manual de gesso sarrafeado (com taliscas) em paredes com pe direito
duplo, espessura de 1,5cm. af-03/2023

m2

03
Forro de pvc, em réguas de 10 ou 20 cm, aplicado, inclusive estrutura para fixação

(perfis em PVC) marca Araforros ou similar, instalado - Rev 06-10/2021

04
Porta em madeira compensada (canela), lisa, semi-ôca, 0.80 x 2.10 m, inclusive

batente e ferragens
un

05 Ponto de luz em teto ou parede, com eletroduto pvc rígido embutido @ 3/4" un

06
Reboco ou emboço interno, de parede, com argamassa traço t6 - 1:2:10 (cimento /
cal / areia), espessura 1,5 cm

m2

PA€r: EtÍUrA

o Furuco É ÂQl.,l G Â§ÕiÀr

m2
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l) A substitui ção do Responsável Técnico durante a execução do Contrato só será
possível, por profissional, no mínimo, igualmente qualificado, mediante a expressa
aprovação da fiscalização da CONTRATANTE.

ll) Na comprovaçâo de vinculação do profissional indicado como responsável
técnico conforme exigido no subitem 14.7.5. com a Licitante deverá ser
demonstrado da seguinte forma:
. DIRETOR: cópia do Contrato Social, em se tratando de Íirma individual ou
limitada ou cópia da ata de eleição devidamente publicada na imprensa, em se
tratando de Sociedade Anônima.
. SÓC|O: Contrato Social devidamente registrado no órgão competente.
. EMPREGADO: Cópia da Ficha ou Livro de Registro de Empregado, ou
ainda, Cópla da Carteira de Trabalho Previdência Social.
. RESPONSÁVEL TÉCNICO IND|CADO: Cópia de Contrato que demonstre
sua disponibilidade para execução da obra, caso a Licitante seja vencedora.
. CERTIDÃO DO CREA e/ou CAU e ou CRT para os Responsáveis Técnicos
da Empresa.

'15.4.7 Declaração de lndicação do Responsável Técnico - Anexo.

15.4.8 Declaração de Concordância de lndicação do Responsável Técnico - Anexo.
í5.4.9 Declaração de Responsabilidade Ambiental - Anexo.

15.4.10 Declaração de lnexistência de Empregados Menores - Anexo.

15.4.1 1 Declaração de lnexistência de Fato lmpeditivo Superveniente - Anexo.

15.4.12 Modelo de Declaração conhecimento do local da execução dos serviços/obras -
Anexo ou Modelo de Declaração de Visita Técnica - Anexo ou Declaração de Desistência
de Visita Técnica - Anexo.

15.4.13 Declaração de Capacidade Técnica e Financeira - Anexo.

í6. VALOR ITÁXMO GLOBAL

16.1 o valor de reÍerência para aplicação do maior desconto corresponde a R$ R$
152.470,31 (Cento e noventa e dois mil, quatrocentos e setenta Íeais o trinta ê um
contavos), conforme planilha orÇamentária em anexo.

Rua Manoel Machado Aràgão, no 130 na Rodovia Riachão do Dantas/ Lâgarto na cidade de Riachão do Dantas/SE - CEp
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16.2 O custo estimado da contratação possui não caráter sigiloso e será tomado público
antes de definido o resultado do julgamento das propostas.
16.3 A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua
alocação entre contratante e contratado, conforme especificado na matriz de risco
constante do Contrato.
16.4 Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser
alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no
mercado ou de fato que elevê o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados,
nas seguintes situações:

a) em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência
de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que
inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos têrmos do disposto
na alínea "d" do inciso ll do caput do arl. 124 da Lei no 14.'133, de 2021;

b) em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos
legais ou superveniência de disposições legais, com comprovada
repercussão sobre os preços registrados;

c) em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos
legais ou superveniência de disposições legais, com comprovada
repercussão sobre os preços registrados;

d) serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da
anualidade e o índice previsto para a contrataÉo; ou

e) poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios
definidos para a contratação.

í7. ADEQUAçÃO OnçAmeXTÁRrA/ DOTAçÃO

í 7.1 A contratação será atendida pela seguinte dotação:

AÇÃO: 2011 - MANUTENçÃO DA SECRETARIA MUN|CIPAL DE
EDUCAçÃO

UNID ORÇ: SECRETARIA MIUNICIPAL DE ESPORTE

ELEMENTO: 44905íOO - OBRAS E INSTALAçÕES

FONTE DE RECURSO: í5OOOOOO - RECURSOS NÃO VTNCULADOS A
IMPOSTO

í749OOOO - OUTRAS VTNCULAçÔES DE TRANFERÊNCnS

íírí000í - tDENTtFTcAçÃo DAS DESPESAS COM MANUTENçÃO E
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
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